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PREI~El'l'URA MUNICIPAL DE ÁGUA IlOCE DO NOR1'E 
ES'l'ADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 106/1.999 

1<:S1'ABELECE NORMAS PARA CARli-OS 
COMISSIONADOS DE DIREÇÁ(l DAS ESC(). 
LAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, CRIA CAR
GOS E DÁ OU'I'RAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipitl de Água Doce do Norte, Est11do 
do EspírittJ Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMA\lA MUNJC!l'AI, 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUIN'l'E LEI: 

Art. 1° . A Função de Diretor das Esc11la1:> de Ensi110 
Fundamental da Rede Pública Munici1)al, será exercida prefere11tementc por 
Professor "P" e, na falta deste por Professor Efctivo''A" ou "B", 1101neado através 
de Decreto Municipal. 

' § 1º. O Diretor da Unitlatlc Escolar, será 11omeado pelo Prefeito 
Municipal, através de Decreto Mu11icipal. 

§ 2°. O mandato elo Diretor será de 02 (dois) anos, pode11do ser 
nomeado por outro período consecutivo. 

Art. 2°. Picam criados no quadro do Poder Executivo Mu11icipa! 
08 (oito) Cargos Comissionallos para Direção das Escolas de Ensino Fundame11ta!, 
que funcionam com 02 (dois) turnos ou nlais, 11a Estrutura da Secretaria M1111icipal 
de Educação, Cultura e Esportes. 

§ 1" . O valor da função do Cargo Co111issionado de Diretor 
Escolar, variará de acordo com a classificação da escola por categoria. 

a . DTRE"fOR "A" - A escola (jUe possllir dois ou 111ais turnos 
diários com alu11os matriculados e11111úmero superior a 100 (ccin), e inferior ii 200 
(duzentos); 
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b . DTRE'l'Oll "B" - A esctila que possuir dois ou 1nais tur11os 
diários co1n alunos matriculados e111 núniero superior a 201 (<lu:r.entos e um) e 
inferior a 300 (treze11tos); 

e . DlRETOll "C" - A escola que possuir dois ou 111ais turnos 
diários cotn alunos matriculados em nú111cro superior a 301 (trezentos e u111) e 
inferior a 400 (quatrocentos); 

d . DlRETOll "!)" - A escola lJUe possuir dois ou n1ais turnos 
diários co111 alunos matriculados em nú111cro superit1r a 401 ( qualrocc11tos e utn). 

Art. 3° . O Servidllr do MagistérÍll que for 11on1cado 
regularmente para exercer a fu11çáo de Dirctor"A'' perceberá u111a gratificaçáo de 

·'"' 10% (<lcz), sohre se11s venci111e11tos base; o Diretor"B" perceberá unia gratificaçào 
de 15% (lJuinzc por cc11to) sobre seus vcnci1nent11s base;· o Diretor''C" pcrc~bcrá 
uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre os se11s vencin1entos base e o 
Diretor ''D" perceberá unia gratificação de 30% (tri11ta por cento) sobre seus 
venci1nentos base, 0!1edecida a carga ]1orária de diretor fixada en1 Lei Mu11icipal. 

Parágrafo Ú11ico . As funçóes e111 Cargo Cornissio11ado não 
constitue111 situação permanente, e si1n vantage111 transitória pelo efetivo exercício 
da função. 

Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir os 
créditos necessários para execução desta Lei, caso as dotações orçamentárias 
próprias forem insuficientes para ate11der às s11as despesas. 

Art. 5° . Esta Lei e11tra em vigor na data de stta pubiic11çã11, 
revogadas as dis1)osições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 28 de al1ril de 1.999. 

WlLSOM liLIZEU COELIIO 
Prefeito Mu11icipal \ 
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